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PORTARIA N.º 008/2026 

                                                                                                                                                                                                  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO, ESTADO DO 

PARANÁ, CLAUDIO COVRE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 

CONFERE A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO. 

 

       RESOLVE: 

 

 

                Art. 1º - Conceder FÉRIAS, à Servidora Municipal ANA PAULA 

RODRIGUES COVRE, matrícula 100296, Cargo em Comissão SECRETÁRIA 

GERAL DE GABINETE, no período de 07/01/2026 a 21/01/2026, sendo um total de 

14 (quatorze) dias. 

 

                     Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário. 

 

 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Cecília do Pavão, 07 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

                           CLAUDIO COVRE 
         Prefeito Municipal  

http://www.santaceciliadopavao.pr.gov.br/
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